Mensagem 17/2016 
Cordeirópolis, 21 de julho de 2016.


Senhor Presidente
Senhoras Vereadoras
Senhores Vereadores



Temos a satisfação de encaminhar ao supero crivo dos ilustrados membros do Poder Legislativo cordeiropolense, o incluso Projeto de Lei Complementar que regulamenta os cargos criados, especificando atribuições e regulamentando a Procuradoria do Município.

Inicialmente, se faz necessário afirmar que não é criado nenhum cargo, mas apenas retirando da regulamentação de cargos por Decreto, o que pode ser questionável, para que às atribuições através de lei própria, evitando questionamentos judiciais.

São estas, Excelentíssimo Senhor Presidente, as razões que ostentamos para apresentar o projeto que Da nova redação a artigo da Lei Complementar 233/2016 e define atribuições e funções de cargos e dá providências correlatas, 

	Senhor Presidente, Senhoras Vereadoras e Senhores Vereadores, estas são as razões que inspiraram a presente proposição e nos  levaram a encaminhar o presente Projeto de Lei à consideração e deliberação dessa honrada Casa Legislativa, no qual estou seguro de que os Nobres Edis haverão emprestar o indispensável apoio.

	Indispensável é pois, Sr. Presidente, a convocação dos Nobres Vereadores para deliberarem sobre o Projeto com a urgência necessária, conforme artigo 40 da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis – LOMC.

	Certo de que Vossa Excelência e demais pares dessa Egrégia Casa Legislativa, saberão aquilatar a importância do projeto em tela, ficamos no aguardo de sua judiciosa manifestação e aproveitamos para incrustar ao ensejo nossos sinceros protestos de consideração e nimio apreço.
	
	Atenciosamente,

AMARILDO ANTONIO ZORZO
Prefeito Municipal de Cordeirópolis
Ao 
Excelentíssimo Senhor
Vereador David Bertanha
Presidente da Câmara Municipal de Cordeirópolis

